
 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2022 

(Dos Srs. Rogério Correia e Merlong Solano)  

 

 

 

Requerem informações ao Ministério de 

Minas e Energia acerca da lucratividade 

da PETROBRAS e a distribuição de 

dividendos a acionistas. 

 

  

 

Senhor Presidente: 

 

 

Fundamentado no art. 50 da Constituição Federal, combinado com os 

artigos 115, 116 e 226 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro, 

ouvida a Mesa Diretora, o envio de informações do Ministério das Minas e Energia, 

acerca da lucratividade da PETROBRAS e a distribuição de dividendos a acionistas, 

nos seguintes termos: 

1. Qual o lucro apurado pela PETROBRAS no período referente ao ano 

de 2021; 

2. Qual o método adotado pela empresa ou a proposta da empresa para 

distribuição de dividendos aos acionistas? 

3. Qual a política adotada pela PETROBRAS para a distribuição de lucros 

apurados pela empresa, quais os fundamentos que justificam a referida 

política e quais os benefícios que a mesma produzirá para os 

acionistas, política estratégica da empresa, melhora das condições 

energéticas do país e os benefícios sociais relativos?  

4. Qual o valor resultante do lucro que será distribuído aos acionistas? 

5. Quais os 50 maiores acionistas da PETROBRAS e qual o montante a 

ser distribuído a cada um destes? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A distribuição de lucros da Petrobras correspondente ao ano de 2021 

recentemente divulgada pelos meios de comunicação informa um montante de R$ 101 

bilhões de um lucro anual de R$ 106 bilhões. 

Trata-se de montante expressivo que demanda a ratificação dos mesmos, 

bem como a qualificação da informação para que seja possível apurar quais as opções 

que o governo e a Petrobras adotam na perspectiva das próprias estratégias de 

desenvolvimento da empresa, mas, sobretudo, os impactos desta política de 

distribuição de lucros, à medida em que a empresa somente tem a obrigação de 

distribuir 25% do lucro apurado, ao passo que as informações divulgadas informam a 

distribuição de aproximadamente 100% do lucro obtido. 

Estas informações são ainda mais importantes à medida em que a política 

de preços adotadas tem incrementado o preço dos combustíveis fosseis produzidos, 

exportados e importados pela empresa, tornando-os excessivos e redundado em 

graves consequências para o planejamento de investimentos da empresas intensivas 

em consumo dos combustíveis em seu processo produtivo, bem como aumentando o 

custo de produção e, consequentemente incrementado substancialmente o processo 

inflacionário no Brasil e levado à inviabilidade do consumo pela parcela da população 

mais empobrecida economicamente. 

Desta forma, requeremos a ratificação ou retificação das informações 

divulgadas, bem como esclarecimentos adicionais quanto a política adotada pela 

empresa e seus fundamentos. 

 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
Rogério Correia 

Deputado Federal - PT/MG 

 

 

 

Merlong Solano 

Deputado Federal - PT/PI 
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Requerimento de Informação
(Do Sr. Rogério Correia )

 

 

Requerem informações ao

Ministério de Minas e Energia acerca da

lucrat iv idade da PETROBRAS e a

distribuição de dividendos a acionistas.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD229423473100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 2  Dep. Merlong Solano (PT/PI)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
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